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ÉÉ—'Ã ESTADO DE ALAGOAS 
X " MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LE! Nº 316, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e 

execução do orçamento para o exercício financeiro de 2022, 

e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 

SEÇÃO | 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Esta Lei estabelece, em cumprimento ao artigo 165, 82º, da Constituição Federal e as determinações da 

Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, as diretrizes para elaboração dos orçamentos para o exercício 

financeiro de 2022, compreendendo: 

|— as diretrizes, objetivos e metas da administração para o exercício proposto, em conformidade com o 

plano plurianual; 

|l — a estrutura, organização e diretrizes para a execução e alterações dos orçamentos do Municipio; 

lll — as disposições relativas as despesas com pessoal; 

IV — as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 

§ 1º — fazem parte integrante desta Lei os seguintes documentos: 

a) Anexo | — Metas e Prioridades da Administração para 2022; 

b) Anexo Il — Estimativa de Arrecadação para 2022/2024; 

c) Anexo Il — Meta de Resultado Primario para 2022/2024; 

d) Anexo IV — Meta de Resultado Nominal para 2022/2024; 

e) Demonstrativo | - Metas Fiscais Anuais em valores correntes e constantes para 2022/2024; 

) Demonstrativo Il — Avaliagao do cumprimento das metas fiscais do exercicio de 2020; 

8) Demonstrativo Il — Metas fiscais comparadas com as fixadas nos trés exercicios anteriores a 2022; 

h) Demonstrativo IV — Evolugdo do Patriménio no periodo de 2018 a 2020; 

i) Demonstrativo V — Origem e aplicagdo dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

j) Demonstrativo VI - Avaliagdo da situagdo financeira e atuarial do RPPS 

j) Demonstrativo VIl — Estimativa e compensacao da rentncia da receita; 

1) Demonstrativo VIIl - Margem de expansdo das despesas obrigatdrias de cardter continuado - DOCC; 

m) ARF — Anexo de riscos fiscais e providéncias; 

n) Anexo V — Metodologia de Calculo da Estimativa da Arrecadagdo para 2022/2024. à 
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§ 29 - 0s documentos previstos no § 1º deste artigo são elaborados com base na PORTARIA Nº 375, DE 08 DE 

JULHO DE 2020. 

§ 39 - as informações contidas nos Anexos | e Il constam no PPA 2022/2025, com as correções e ajustes 

necessários para o exercício de 2022, 2023 e 2024. 

§ 42 - para a elaboração do Demonstrativo 2 da presente lei, foi utilizado o mesmo valor do PIB Estadual. 

$ 5º - no que se refere ao Demonstrativo 7, o Município apresenta valores apenas quando da revisão do Código 

Tributário Municipal, bem como a partir de lei específica que venha a ser editada. 

$ 6º - na elaboração do Demonstrativo 8, o Município observou o aumento previsto na arrecadação das receitas 

correntes para 2022, em relação à previsão de arrecadação para 2021. 

§ 72 - Como providências, no ANEXO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS, o Municipio considera como fonte de 

recursos para os créditos adicionais a Reserva de Contingéncia e a Anulagdo de dotagdes orçamentárias, podendo 

se utilizar de outras fontes de recursos previstas na Lei n® 4.320/64, quando da execugdo orcamentaria. 

Art.22 - Enten 

orcamentos para o exercicio financeiro de 2022. 

se por Diretrizes Orgamentarias as instrugdes e orientacdes para elaboração e execução dos 

SEÇÃO Il 
DOS GASTOS MUNICIPAIS 

Art.32 - Constituem gastos municipais aqueles destinados a aquisicdo de materiais, bens e servicos para 

cumprimento dos objetivos do Municipio, bem como os compromissos de natureza social e financeira 

Art.42 - Os gastos municipais sdo estimados por serviços mantidos pelo Municipio, considerando-se: 

|-A carga de trabalho estimada para o exercicio financeiro; 

Il-Fatores conjunturais que possam afetar os gastos; 

Ill-Recursos destinados ao pagamento e parcelamento da Divida Fundada; 

IV-Recursos destinados ao pagamento de sentengas judiciais; 

SEÇÃO Il 

DAS RECEITAS DO MUNICIPIO 

Art.52 - Constituem Receitas do Municipio aquelas provenientes: 

| — Dos tributos de sua competéncia; 

11 — De atividades econémicas; 

11l — De transferéncias constitucionais ou voluntarias; 

IV — Das alienagdes; 
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V — Dos empréstimos e financiamentos autorizados por Lei, destinados à despesa de capital ; 

VI — Das contribuições sociais para o Regime Próprio de Previdéncia Social — RPPS. 

Art.6º - A estimativa das receitas considera: 

| — Os fatores conjunturais que passam vir a influenciar a produtividade de cada fonte; 

11 — A carga de trabalho estimada para o serviço, quando este for remunerado; 

Il — Alterações na legislação tributária; 

IV — A variação do índice de preços; 

V -A arrecadação dos últimos 03 (trés) exercícios encerrados (2018 a 2020) e a previsão para 2021. 

Art.7º - O Município fica obrigado a arrecadar todos os impostos de sua competência; 

81º - O Município não poupará esforços no sentido de diminuir o valor da divida ativa; 

§22 - O Municipio procurará modernizar a máquina fazendária no sentido de aumentar a arrecadação; 

§39 - A lei que conceda ou amplie incentivos ou beneficios de natureza tributéria só podera ser aprovada ou 

editada se cumpridas as exigéncias do art.14 da Lei Complementar n® 101/2000 

CAPITULO Il 
DAS DIRETRIZES, OBJETIVOS E METAS 

Art.82 - Em consonancia com o art. 165, $ 22, da Constituicdo Federal, as metas e prioridades para o exercicio 

financeiro de 2022 serão as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades (ANEXO 1), que integra esta Lei. 

Art.92 - As ações constantes no Anexo de que trata o artigo anterior possuem cardter indicativo e ndo normativo, 

devendo servir de referéncia para o planejamento, sendo automaticamente atualizados pela lei orgamentéria e 

respectivos créditos adicionais, com atualizagdo automatica nos valores previstos no plano plurianual. 

$ 12 — Quando da elaboração do Projeto de Lei Orgamentaria para 2022, ambos os Poderes deverdo verificar os 

programas que serdo contemplados no PPA 2022/2025, e as ações prioritarias, nele contempladas para 2022, e 

se estão em consonancia com as prioridades previstas na presente Lei 

§ 22 — Quando da Elaboragdo do Projeto de Lei Orgamentdria Anual para 2022, o Poder Executivo e o Poder 

Legislativo deverão obedecer aos atos normativos que estiverem vigentes. 

§ 32 — Os investimentos com duragdo superior a 12 meses só constardo da Lei Orgamentdria Anual se 

contemplados no Plano Plurianual (art. 52, $ 52, da LRF) 

CAPITULO 1l 
A ESTRUTURA, ORGANIZACAO E DIRETRIZES PARA A EXECUCAO E ALTERACOES DO ORCAMENTO 

SEÇÃO | : 
Da Organização dos Orçamentos Q) 
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Art.10 - A Lei Orçamentária compor-se-á de: 

| — Orçamento Fiscal; 

11 - Orçamento da Seguridade Social; 

11l — Orçamento de Investimentos 

$1º - O Orçamento Fiscal tratará da política fiscal e abrangerá os Poderes Executivo e Legislativo, seus fundos, 

órgãos, autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 

$2º - O Orçamento de Seguridade Social abrangerá as áreas de Saúde e Assisténcia Social. 

§32 - 0 Orçamento de Investimento abrangerá as empresas que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 

maioria do Capital Social com direito a voto. 

Art.11 - A Lei Orgamentaria para o exercicio de 2022 apresentard, conjuntamente, a programação do Orcamento 

Fiscal e o da Seguridade Social, na qual a discriminagdo: 

| — Da Receita obedecerd ao disposto na PORTARIA INTERMINISTERIAL STN/SOF Nº 163, DE 2001, REALIZADAS 

POR INTERMEDIO DAS PORTARIAS INTERMINISTERIAIS STN/SOF N2 5, DE 25 DE AGOSTO DE 2015, E N2 419, DE 
12 DE JULHO DE 2016, DA PORTARIA CONJUNTA STN/SOF Nº 1, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 E PORTARIA 
INTERMINISTERIAL N2 1, DE 14 DE JUNHO DE 2018, bem como estabelecido no MCASP — Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Publico, e suas alterações; 

Il — Da Despesa far-se-a por unidade orcamentaria, por função, subfungdo, programa, projeto ou atividade, 

obedecendo a classificagdo funcional expressa na Portaria STN 42, de 04 de abril de 1999 e suas atualizagdes; por 

Categoria Econdmica, Grupo da Natureza da Despesa, Modalidade de Aplicagdo e Elemento de Despesa, 

consoante disposto na PORTARIA CONJUNTA STN/SOF 01, DE 20 DE JUNHO DE 2011, e suas alterações. 

Art. 12 — A lei orçamentária discriminard em unidades orçamentárias especificas as dotações destinadas 

|— a fundos especiais; 

Il — as agdes de saúde; 

11l — as ações de assisténcia social; 

IV — à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. 

Art. 13 — No Projeto de Lei Orgamentdria para o exercicio financeiro de 2022 as Despesas com Pessoal e Encargos 

não poderão ultrapassar o limite prudencial estabelecido no art. 22 da Lei Complementar nº 101/00 

Parágrafo Unico — Caso o Município, quando da elaboração da Lei Orçamentária para 2022, já esteja acima do 

limite previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 101/00, as vedações contidas no referido artigo deverão ser 

observados quando da fixação destes gastos. @\ 
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Art.14 — O Municipio não gastará menos que 25% (vinte e cinco por cento) no Desenvolvimento do Fnsino, nem 

menos que 15% (quinze por cento) nas ações de saúde, em relação às receitas resultantes de impostos, conforme 

determina o art. 212 da Constituição Federal e a Emenda Constitucional nº 29, respectivamente, devendo a Lei 

Orçamentária para 2022 já fixar tais valores mínimos. 

Parágrafo Único - O Município não gastará menos de 2% (dois por cento) da receita tributária líquida anual na 

promoção eficaz de políticas públicas de combate ao trabalho infantil e profissionalização de adolescentes e nem 

menos de 2% (dois por cento) do Fundo de Participação dos Municípios com o Fundo Municipal dos Direitos das 

Crianças e dos Adolescentes, a serem vinculados à promoção eficaz das políticas de combate ao trabalho infantil 

e profissionalização de adolescentes. 

Art.15 — Constará da Lei Orçamentária recurso para pagamento de sentenças judiciárias, consoante determina o 

art. 100 da Constituição Federal, devendo na execução orçamentária e financeira identificar os beneficiários de 

pagamento de sentenças judiciais, conforme determina o art. 10 da Lei Complementar nº 101 de 2000. 

Art. 16 — O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo será constituído 

de: 

| - texto da lei; 

Il — quadros orçamentários consolidados; 

IIl — anexo dos orcamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita e despesa na forma definida 

nesta Lei; 

IV — demonstrativo da renuncia da receita e da margem de expansdo das despesas obrigatorias de carater 

continuado. 

Parágrafo Unico - A mensagem que encaminhar o projeto de lei orcamentaria conterá justificativa da estimativa 

e da fixação, respectivamente, dos principais agregados da receita e da despesa. 

Art. 17 — Para efeito do disposto neste capitulo, o Poder Legislativo do Municipio e as entidades da Administragao 

Indireta encaminhario, ao Poder Fxecutivo, até 30 de setembro de 2021, sua respectiva proposta orcamentaria, 

para, se compativel com as determinagdes previstas na Constituicao ou em lei infraconstitucional, serem incluidas 

no projeto de lei orgamentaria, observadas também as disposicdes desta Lei 

Art. 18 — O Poder Executivo encaminhara a proposta orcamentdria para apreciagdo do Legislativo até 31 de 

outubro de 2021, prazo suficiente para estimar a receita de acordo com os indices da Unido e do Estado, bem 

como da Execugdo Orcamentéria de 2021. 

SEGAO |l 
Do Equilibrio entre Receitas e Despesas 

Art. 19 — A Lei orgamentaria contera reserva de contingéncia constituida de dotagao global e correspondera ao 

valor de até 3% (trés por cento) da Receita Corrente Liquida Prevista para o Municipio e se destinara a atender a 

passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos, considerando-se, neste último, a possibilidade de destinação 

para a abertura de créditos adicionais (Portaria STN 163, art. 82), conforme anexo de riscos fiscais. 
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Parágrafo Único — para efeitos do disposto no caput deste artigo, a Reserva de Contingência do RPPS não será 

considerada no cáicuio do limite máximo para reserva de contingência do Municipio, visto que aqueia Reserva 

somente poderá ser destinada a passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos do próprio RPPS. 

Art. 20 — Para efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 2000, entende-se como despesas irrelevantes 

aquelas cujo valor não ultrapasse os limites a que se referem os incisos | e Il do art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 

1993, bem como aquelas oriundas de aumento das alíquotas previdenciárias patronais, 

Art. 21 — As despesas de caráter continuado terão um aumento limitado ao mesmo percentual verificado na 

Previsão da Receita para 2022 em relação ao exercício financeiro de 2021, desde que não comprometa as metas 

fiscais estabelecidas para o exercício de 2022. 

Art. 22 — Na hipótese de ocorrer as circunstâncias estabelecidas no caput do art.9º, ou no inciso Il, § 1º, do art 

31, todos da Lei Complementar n2 101/2000, os poderes Executivo e Legislativo deverdo proceder a respectiva 

limitagdo de empenho, no montante e prazo previstos nos respectivos artigos. 

§12 - Ao final de cada bimestre, a Administragdo Publica verificard o cumprimento das metas de resultado 

primario e nominal no Anexo de Metas Fiscais; 

§29 - Ocorrendo o disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicara ao Legislativo o montante que 

Ihe cabera tornar indisponivel para empenho, a fim de que atinjam as Metas Fiscais para o Exercicio de 2022. 

Art. 23 — Até 30 (trinta) dias após a publicagdo da Lei Orgamentdria do exercicio de 2022, o Executivo 

estabelecera, a programacio financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a 

realizagdo de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais. 

SEÇÃO ll 
Dos Recursos Correspondentes às Dotações Orçamentárias e dos Créditos Adicionais Destinados ao Poder 

Legislativo 

Art. 24 — O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em 2022, para efeito de elaboração de 

sua respectiva proposta orçamentária, a aplicação do percentual previsto no art. 29-A da Constituição Federal 

sobre a projeção de arrecadação para o exercício financeiro de 2021, que será enviado pelo Poder Executivo até 

31 de agosto de 2021, acrescido dos valores relativos aos inativos e pensionistas pagos diretamente por aquele 

Poder. 

Art. 25 — O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e adicionais será feito diretamente em conta 

bancária indicada pelo Poder Legislativo. 

81º - As Arrecadações de imposto de renda retido na fonte, rendimentos de aplicações financeiras, ISS e outras 

que venham a ingressar nos cofres públicos por intermédio do Legislativo e que não tenham sido recolhidas 

diretamente ao Executivo serão contabilizadas nesse Poder como receita municipal e, concomitantemente, como 

adiantamento de repasse mensal do Executivo ao Legislativo. 
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§29 - Ao final do exercicio financeiro, o saldo de recursos do Legislativo sera devolvido ao Poder Executivo, 

deduzidos: 

| — os valores correspondentes ao saldo do passivo financeiro, considerando-se somente as contas do Poder 

Legislativo; 

Il — outros, desde que justificados pelo Presidente do Legislativo. 

Art. 26 — A execucdo orcamentdria do Legislativo serd independente, mas integrada ao Executivo para fins de 

consolidagdo contabil. 

SEGAO IV 
Da Disposigdo Sobre Novos Projetos 

Art. 27 — Além da observancia das prioridades e metas de que trata esta Lei, a Lei Orcamentaria e seus créditos 

adicionais, somente incluirdo projetos novos após: 

| — tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

11 — estiverem assegurados os recursos de manutenção do patrimônio publico. 

Parágrafo Unico - Não constitui infração a este artigo o inicio de novo projeto, mesmo possuindo outros projetos 

em andamento, caso haja suficiente previsdo de recursos orgamentarios, ou que seja custeado por outra esfera 

de Governo 

SEÇÃO V 
Da Transferência de Recursos para as Entidades da Administração Indireta 

Art. 28 - O Município poderá efetuar transferências financeiras intragovernamentais, autorizadas em lei 

especifica, conforme preconiza a Constituição da República, art. 167, VIII, a entidades da administração indireta 

até os limites necessários à manutenção das entidades ou investimentos previstos e que não haja suficiente 

disponibilidade financeira. 

SEÇÃO VI 
Das Transferências de Recursos para o Setor Privado 

Subseção | 

Dos Recursos Destinados a Entidades Privadas sem Fins Lucrativos 

Art. 29 — É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título de 

subvenções sociais ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 

atividades de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

| — sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde, educação, 

cultura ou desporto, e estejam registradas nas Secretarias Municipais correspondentes; Ã 

9



ÉÉ—Í ESTADO DE ALAGOAS 
“=" MUNICIPIO DE DOIS RIACHOS 

Il = sejam vinculadas a arganismos de natureza filantrépica, institucional ou assistencial; 

11l - atendam ao disposto no art. 204 da Constituição da Republica, no art. 61 do ADCT, bem como na Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993 

Parégrafo Unico — para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos 

devera apresentar declaragdo de funcionamento regular nos últimos dois anos, contendo: 

a) Certidao Negativa junto ao INSS 

b) Certidão Negativa junto a Receita Federal 

C) Certiddo Negativa junto a Fazenda Pública Estadual 

d) Certiddo Negativa junto a Fazenda Publica Municipal 

e) Certidão Negativa junto ao FGTS 

f) Certiddo de Comprovagdo de Filantropia emitida pelo INSS; e 

g) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Subseção Il 

Das Transferéncias as Pessoas Fisicas e Juridicas 

Art. 30 — Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender necessidades de pessoas fisicas, através dos 

programas instituidos de assisténcia social 

Paragrafo Unico — a transferéncia de recursos dependera de parecer prévio da Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social, ou órgão equivalente do Municipio, que analisara os casos individualmente, aprovando-os ou ndo. 

Art. 31 — A transferéncia de recursos públicos para cobrir necessidades de pessoas juridicas sem fins lucrativos 

devera ser autorizada na Lei Orcamentaria Anual ou por lei especifica e, ainda, atender a entidade que abranja 

atividades nas areas de assisténcia social, saude, agricultura, desporto, turismo ou educacao 

§19 — a transferéncia de recursos dependerd de parecer prévio da Secretaria Municipal a qual a entidade privada 

seja relacionada, de acordo com a atividade executada 

$2º - a transferéncia de recurso dependeré da apresentagdo de declaragdo de funcionamento regular nos últimos 

dois anos, contendo: 

a) Certiddo Negativa junto ao INSS 

b) Certiddo Negativa junto a Receita Federal 

c) Certiddo Negativa junto a Fazenda Publica Estadual 

d) Certiddo Negativa junto a Fazenda Pública Municipal 

h) Certiddo Negativa junto ao FGTS; e 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

SEÇÃO VI à 
Das Alterações Orçamentárias
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Art. 32 — As alterações na | ei Orçamentária poderão ser realizadas de acordo com as necessidades de execução, 

observadas as condições de que tratam este artigo. 

| - As alterações que visem à inclusão de autorização para despesa inicialmente não computada na Lei 

Orçamentária, em conformidade com os artigos 41 a 43 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, serão 

autorizadas pelo Poder Legislativo por intermédio de crédito especial, que será aberto por meio de ato próprio 

de cada Poder, quer seja decreto para o Poder Executivo ou Resolução do Poder Legislativo; 

11- As alterações que visem ao reforço de autorização para despesa inicialmente computada de forma insuficiente 

na Lei Orçamentária, gerando acréscimo no valor da ação orçamentária, serão realizadas mediante autorização 

do Poder Legislativo para abertura de crédito suplementar, em conformidade os artigos 41 a 43 da Lei nº 4.320, 

de 17 de margo de 1964, e respeitados os objetivos das referidas ações na 13 forma do art. 167, inciso VI, da 

Constituicdo Federal, que será aberto por meio de decreto do Poder Executivo; 

I - As alteragdes de fonte de recurso, modalidade de aplicagdo, categoria econômica e grupo de natureza da 

despesa que ndo gerem acréscimo no valor das ações orcamentdrias, inicialmente contempladas na Lei 

Orgamentaria anual e em seus créditos adicionais, serão feitas mediante Decreto; 

IV - As alteracdes nos titulos das ações, desde que constatado erro de ordem técnica ou legal, e os ajustes na 

codificagdo orgamentaria, decorrentes de necessidade de adequagdo a classificagdo vigente ou estrutura 

administrativa do Municipio, desde que não altere o valor e a finalidade da programacao, serão realizadas por 

meio de decreto do Poder Executivo; 

Parágrafo Unico. A Lei Orgamentaria estabelecera limite percentual sobre o total da despesa fixada para prévia 

autorizagdo de abertura de crédito suplementar e contratagdo de operações de crédito, em conformidade com 

o art. 165, §82, da Constituicdo Federal. 

Art. 33 — Os créditos adicionais especiais e extraordindrios, se abertos nos últimos quatro meses do exercicio de 

2021, poderão ser reabertos, pelos seus saldos, no exercicio de 2022, por Decreto do Poder Executivo, mediante 

a indicacdo de recursos do exercicio corrente. 

Art. 34 — Os projetos de lei relativos a créditos adicionais deverdo vir acompanhados de 

| — exposições de motivos que os justifiquem; 

ii — indicagdo da fonte de recursos disponivel para a suplementagdo, entendendo como fonte os recursos 

previstos no §12, do art. 43, da Lei 4.320/64; 

IIl — memória de célculo em caso de excesso de arrecadagdo do exercicio corrente, ou superavit financeiro do 

exercicio anterior, separando recursos livres e vinculados 

SECAO VIII 
Transposigdo, Remanejamento e Transferéncia de Dotações Orgamentarias 

Art. 35 — Fica o Poder Executivo, mediante decreto, autorizado a efetuar transposi¢do, remanejamento e 

transferéncias de dotagdes orgamentarias. @\ 
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§19 - A transposição, remanejamento e transferência são instrumentos de flexibilização orçamentária, 

diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de corrigir desvios de planejamento. 

82º - Para efeitos das leis orçamentárias, entende-se por: 

| — Transposição — o deslocamento de excedentes de dotações orçamentárias de categorias de programação 

totalmente concluídas no exercício para outras incluídas como prioridade no exercício; 

Il- Remanejamento — deslocamento de créditos e dotações relativos à extinção, desdobramento ou incorporação 

de unidades orçamentárias à nova unidade; 

Il — Transferência — deslocamento permitido de dotações de um mesmo programa de Governo. 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO 

SEÇÃO | 
Do Aproveitamento da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

Art. 36— A compensação de que trata o art. 17, $ 2º da Lei Complementar nº 101 de 2000, quando da criação ou 

aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e 

Administrações Indiretas, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margem de expansão. 

SEÇÃO |l 
Das Despesas com Pessoal 

Art. 37 — Os Poderes Executivo e Legislativo publicarão até o encerramento do exercício de 2022, a tabela de 

cargos efetivos, empregos públicos e cargos comissionados integrantes do quadro geral de pessoal civil, 

demonstrando os quantitativos ocupados e vagos. 

Art. 38 — Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, inciso II, da Constituição da República, ficam 

autorizados, além das vantagens pessoais já previstas nos planos de cargos e regime jurídico: 

| - concessão de aumento de remuneração, como forma de revisão geral anual; 

Il - criação de cargos, empregos e funções de confiança, observadas as necessidades da Administração Pública; 

1l - reforma do plano de carreira do magistério público municipal; 

IV - aiteragao da estrutura de carreiras; 
V - admissão de pessoal por aprovagdo em concurso publico para cargo ou emprego publico, com disponibilidade 

de vagas; 

VI - designagdo de função de confianga ou cargo em comissao, com disponibilidade de vagas; 

VIl - concessdo de abono remuneratério aos servidores em exercicio de cargo em comissão ou função de 

confianca; 

VIIl — contratagdo de pessoal por tempo determinado, nos casos de excepcional interesse publico, desde que 

atendidos os pressupostos que caracterizem como tal, nos termos da Lei Municipal especifica, e que venham a 
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atender a situagdes cuja investidura por concurso não se revele a mais adequada, face às caracteristicas da 

necessidade da contratação 

§12 — O atendimento ao disposto neste artigo deverd ser observado pelos Poderes Executivo e Legislativo; 

§29 - Lei especifica devera ser editada quando da implantagdo dos incisos 11, Il e IV; 

§32 - No caso de implantacdo do inciso | deste artigo, lei especifica devera ser editada, observando-se sempre os 

limites minimos e máximos para os salarios, além dos limites das despesas com pessoal previstos no inciso 1, art. 

20 e vedagdes do paragrafo Unico, inciso |, do art. 22, todos da Lei Complementar 101 de 2000; 

$4º - Nos casos dos incisos deste artigo, deverd sempre ser observado o que preconizam os arts. 16, 17, 19, 20, 

21, 22 e 23 da Lei Complementar 101 de 2000, quando de sua implantagao. 

Art. 39 — No exercicio de 2022, quando a despesa total com pessoal exceder o limite previsto no paragrafo único 

do art. 22 da Lei Complementar 101 de 2000, a realizagdo de servigo extraordinario em qualquer dos Poderes 

somente poderd ocorrer no caso previsto do art. 57, §62, inciso II, da Constituição, ou quando destinada ao 

atendimento de relevantes interesses públicos que ensejam situagdes emergenciais, de risco ou de prejuizo para 

a sociedade, dentre estes: 

| - situagdes de emergéncia ou calamidade publica; 

Il — situagdes em que possam estar em risco a seguranca de pessoas ou bens; 

1l — a relagdo custo-beneficio se revelar favoravel em relação a outra alternativa possivel 

Art. 40— A Lei Orcamentaria para o exercicio financeiro de 2022 não podera fixar o total das Despesas com Pessoal 

e Encargos acima do limite previsto no parédgrafo unico do art. 22 da Lei Complementar 101 de 2000, devendo 

este limite ser observado por cada Poder separadamente. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

Art. 41 — Na política de administração tributária do Município, fica definida a seguinte diretriz para 2022, 

podendo, até o final do exercício, legislação específica dispor sobre: 

| - revisão no Código Tributário do Municipio, especialmente sobre: 

a) Imposto Predial e Territorial Urbano — IPTU; 

b) Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza — ISS, observando-se a Lei Complementar 116 de 2003 

c) Regulamentação do Simples Nacional, no âmbito do Município. 

Art. 42 — Na estimativa das receitas do Projeto de Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos de 

propostas de alterações na legislação tributária. 
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Parágrafo Único — caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou o sejam parcialmente, de forma a não 
permitir a integralização dos recursos esperados, serão contingenciadas as previsões de receitas e a fixação de 

dotações orçamentárias, de forma a restabelecer o equilibrio entre receita e despesas. 

CAPÍTULO VI 
DO NÃO-ATINGIMENTO DAS METAS FISCAIS 

Art. 43 — A limitação de empenho prevista no art. 22 desta Lei, deverá seguir a seguinte ordem de limitação: 

| — No Poder Executivo: 

a) diárias; 

b) realização de serviço extraordinário; 

c) aquisição de material de consumo; 
d) realização de obras com recursos próprios 

1l — No Poder Legislativo: 

a) diárias; 

b) realização de serviço extraordinário 

c) aquisição de material de consumo 

d) realização de obras com recursos próprios 

§19 - As limitações previstas no inciso | deste artigo não podem abranger os projetos e atividades cuja despesa 

constitui obrigação constitucional ou legal de execução; 

$2º - Em não sendo suficiente, ou sendo inviável sob o ponto de vista da administração, a limitação de empenho 

poderá ocorrer sobre outras despesas, com exceção: 

i — das despesas com pessoal e encargos 
Il — das despesas necessárias para o atendimento à saúde; 

11l — das despesas necessárias para a Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 

IV — das despesas necessárias para o atendimento à Assistência Social; 

V — das despesas com pagamento de Aposentadorias e Pensões; 

VI — das despesas com o pagamento dos encargos e do principal da divida consolidada do Municipio; 

VIl — das despesas com o pagamento de precatórios judiciais. 

ais, 

53º - A limitação de empenho corresponderá, em termos percentuais, ao valor ultrapassado da meta de resultado 

primário ou nominal, estabelecido no Anexo de Metas Fiscais. 

§49 - Na hipótese da ocorréncia do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo comunicaré ao Legislativo, 

até o vigésimo dia do més subseqliente ao final do bimestre, acompanhado dos parametros adotados e das 

estimativas de receitas e despesas, o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da 

movimentagdo financeira 
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§52 Na ocorrência de calamidade publica reconhecida pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislativa, 

para proposições que alendam as necessidades deia decorrentes, fica dispensada a dernonsiração de ausência 

de prejuízo ao alcance das metas fiscais, sem prejuízo do disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

§69 Para o exercício de 2022, o valor da meta constante do anexo de metas fiscais constante desta Lei será 
ajustado em funcdo da atualizacdo das estimativas a ser realizada no Projeto de Lei Orcamentéria de 2022, e 

durante a sua execugdo, nos relatérios a que se refere o §12 DO ART.22. 

§79 A atualizagdo do valor da meta durante a execugdo orgamentaria nos termos do disposto no PARAGRAFO 

ANTERIOR, deverá ocorrer por meio do ATO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

CAPITULO VII 
DAS DISPOSIGOES FINAIS 

Art. 44 — Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar 101 de 2000, fica o Municipio autorizado a 

firmar convénio ou acordo, com a Unido ou Estados, com vistas: 

|— ao funcionamento de servigos bancarios e de seguranca publica; 

Il — a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais do Municipio; 

1ll - à utilizagdo conjunta, no Municipio, de maquinas e equipamentos de propriedade do Estado ou Unido; 

IV — a cessdo de servidores para o funcionamento de órgãos ou entidades dos Entes envolvidos; 

V —a realizacdo de obras e servicos publicos de interesse publico local. 

Art. 45 — Se o Projeto de Lei Orgamentéria ndo for aprovado até 31 de dezembro de 2021, ficam os Poderes 

Executivos e Legislativos autorizados a utilizar 1/12 avos (um doze avos) mensais da Proposta Orgamentaria para 

2022. 

Art. 46 — Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicacdo 

o g L 
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ESTADO DE ALAGOAS Lei de Diretrizes Orcamentária - LDO 2022 

& w PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS ANEXO | 

PRIORIDADES E METAS 

PROGRANA: 0000 - ENCARGOS ESPECIAIS - — 
MACRO OBJETIVO: DINAMIZAÇÃO E CRESCIMENTO DA ECONOMIA 

OBJETIVO: ASSEGURAR RECURSOS NECESSÁRIOS AO DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS DE CADA SECRETARIA. 
AÇÃO | PRODUTO / UNIDADE [Tipo] META | VALOR ) 

0005 - AMORTIZAÇÃO DA 2ÍVIDA CONSOLIDADA DIVIDA AMORTIZADA / o FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 735.093,00 

TOTAL FÍSICA 1,00 
TOTAL FINANCEIRA R$ 735.093,00 

SIFOM . SSTEMADE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OF CAMENTÁRIA MUNICIPAL / MEFSTSS EMAS@HOTMAILCOM PÁGINA: 1 DE 11.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Lei de Diretrizes Orcamentdria - LDO 2022 

ANEXO | 

PRIORIDADES E METAS 

— PROGRAMA: 0001 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DE DURAGAO CONTINUADA - - — 
MACRO OBJETIVO: AUMENTAR A EFICÁCIA DA GESTÃO PÚBLICA. 

OBJETIVO: ASSEGURAR RECURSOS NECESSÁRIOS A DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DOS ÓRGÃOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS. 
AÇÃO | PRODUTO / UNIDADE [TPo] META I VALOR ] 

2001 - MANUTENGAO DAS ATIVIDADES DA CAMARA MUNICIPAL ATIVIDADE MANTIDA / A FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO 
“2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIV.DO GABINETE DO PREFEITO 

“2004 * MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS 

FÍSICA 
FINANCEIRA RS, 

ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCÍCIO 

'ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCÍCIO 

ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 
'ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 129.087,00, 

387.621,00 
ATIVIDADE MANTIDA / 

...................................................................................................... EXERCICIO .. ..... FINANCEIRA RS 239.831,00 
TOTAL FÍSICA 14,00 

TOTAL FINANCEIRA R$ 12.609.716,00 

E 

SIFOM  SSTEMADE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E Of GAMENTÁRIA MUNICIPAL / MEPSS! EMASEVOTVAL COM PÁGINA: 2 DE 11.
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? ª PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 
PRIORIDADES E METAS 

PROGRAMA: 0002 - DOIS RIACHOS APRENDENDO MAIS, EDUCAÇÃO PARA TODOS 
MACRO OBJETIVO: EDUCAR PARA DESENVOLVER UMA CULTURA SUSTENTÁVEL 

OBJETIVO: ASSEGURAR O ACESSO E A PERMANÉNCIA DE TODOS OS MUNICIPES A EDUCAÇÃO DE QUAUDADE, EM TODOS OS NIVEIS. 
[ ACAO [ PRODUTO / UNIDADE 

1002 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU ÃMPUAÇÃD DE UNIDADES ESCOLARES UNIDADE CONSTRUIDA E/OU REFORMADA / 

ANEXO | 

1003 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPUAÇÃO DE CRECHE 

“1004 - AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES ESCOLARES 

FÍSICA 
FINANCEIRA R 

ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCICIO 

ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCICIO 

ATIVIDADE MANTIDA / FÍSICA 
_____________ EXERCICIO ... FINANCEIRA R 
T ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 
ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 
ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 
ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCICIO, 
“2037 - MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL- 30% 

SIFOM  SSTEMADE INFORMAGDES PINANCEIRAS E OF CAMENTARIA MUNICIPAL MEPSYS! EMASEHOTMAILCOM PAGINA: 3 DE 11.
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PRIORIDADES E METAS 

ANEXO | 

IVIDADE MANTIDA / f 1,00 
EXERCICIO 192,141,00 

"""""""" ATIVIDADE MANTIDA ]~~~ 777777 1,00 
4,174.480,00 .................. EXERCÍCIO ... ... 

" 'ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCÍCIO 

ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCICIO 
ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCICIO, 

FINANCEIRA RS 83.594,00 
TOTAL FÍSICA 31,00 

TOTAL FINANCEIRA R$ 24.347.426,00 

F) 

SIFOM  SSTEMADE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS [ OS CAMERTARIA MUNICIPAL/ MEPSIS? EMASENOTMAILCOM PÁGINA: 4 DE 11.
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?ª% PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS ANEXO | 

PRIORIDADES E METAS 

: 0003 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MACRO OBJETIVO: ASSISTENCIALSMO AS FAMILIAS 

OBJETIVO: A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL É RESPONSAVEL PELA GARANTIA DA PROTECAO SOCIAL A QUEM DELA PRECISAR E PELA PROMOGAO DA CIDADANIA, POR MEIO DA IMPLANTACAO 
DO SISTEMA UNICO DA ASSISTENCIA SOCIAL (SUAS) 

AÇÃO I PRODUTO / UNIDADE IrPo] META L VALOR ) 

2260 - AÇÕES DO COVID-19 NO SUAS ATIVIDADE MANTIDA / A FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 73.150,00 

FÍSICA 

FINANCEIRA R$ 

FÍSICA 

FINANCEIRA R$ 

FÍSICA 

FINANCEIRA R$ 

ATIVIDADE MANTIDA / FÍSICA 

EXERCÍCIO FINANCEIRA 

É MANTIDA / 
EXERCÍCIO 

ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCÍCIO 

ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 
ATIVIDADE MANTIDA / 

EXERCÍCIO 

FÍSICA 1,00 
FINANCEIRA RS 148.238,00 

ATIVIDADE MANTIDA / i 1,00 
EXERCICIO, FINANCEIRA RS, 147.871,00 

TOTAL FÍSICA 16,00 
TOTAL FINANCEIRA RS 2.722.828,00 

. 

S1.F.OM - SISTEMA E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OF CAMENTARIA MUNICIPAL / MEPSYS! EMAS@HOTMAILCOM PÁGINA: 5 DE 11.
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PRIORIDADES E METAS 

_PROGRANA: 0004 - SAUDE E BEM ESTAR PARA TODOS 
MACRO OBJETIVO: PROMOVER A% POLTICAS DE SAUDE DO MUNICIPIO 

OBJETIVO: FORTALECER A ATENGAO A SAUDE MEDIANTE A ORGANIZAGAO DE REDES DE SERVICOS HUMANIZADOS, CUALIFICADOS E RESOLUTIVOS, VISANDO A GARANTIA DO ACESSO DA POPULAGAO PARA 
ACOES DE PROMOCAO, PREVENCAO, PROTECAO E REABILRACAO DA SAUDE. 

ANEXO | 

ACAO T PRODUTO / UNIDADE [Tro] META L VALOR ] 
2255 - ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID-19 "ATIVIDADE MANTIDA / A FISICA 1,00 

i FINANCEIRA RS 2.002.455,00 
REDE ESTRUTURADA / P FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 
Fisica 

309.203,00 
1,00 

UNIDADE FINANCEIRA RS 218.405,00 
REDE ESTRUTURADA / P FÍsicA 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 
5013 * CONST ,, REF. E/OU AMPL. DO SIST. DE ESGOTAMENTO SANITARIO 

REDE ESTRUTURADA / 

EXERCÍCIO 
REDE ESTRUTURADA / 

EXERCÍCIO 0 
ATIVIDADE MANTIDA / 1,00 

EXERCÍCWO “ 2.550.319,00 

sic 
F/NANCEIRA R$ 

ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCICIO 

‘ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCICIO 

'ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCICIO, 

'ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCICIO FINANCEIRA RS 

TOTAL FiSICA 
OTAL FINANCEIRA 

STFOM . SSTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E OF CAMENTARIA MUNICIPAL / MEPSYS EMASEHOTMAI COM PÁGINA: 6 DE 11.
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PRIORIDADES E METAS 

PROGRANIA: 0005 - CIDADE URBANIZADA 
MACRO OBJETIVO: IMPLANTAR POLTICAS PUBLICAS DE AMPLO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, COM ARTICULAÇÃO INTERINSTITL CIONAL PÚBLICA E PRIVADA. 

OBJETIVO: PROPRICIAR MELHORIAS E DESENVOLVIMENTO NO URBANISMO PARA OS HABITANTES DO MUNICÍPIO 
AÇÃO I PRODUTO / UNIDADE I VALOR 

1016 - CONSTRUCAO E RECUPERAGAO DE CALCAMENTO E/OU PAV. ASFALTICA INFRAESTRUTURA REALIZADA / 

ANEXO | 

"1017~ CONSTRUGAO E/OU REFORMAS DE PRAÇAS E URBANIZAÇÃO 

EMITERIO CONSTRUIDO,REFORMADOS E/OU 
AMPLIADOS / 

FÍSICA 
FINANCEIRA 

ATIVIDADE MANTIDA / 
EXERCICIO, 

ATIVIDADE MANTIDA / 
________________________________________________ EXERCÍCIO . FINANCEIRA RS 73.442,00 

"""""""""""""""""""""""""""" TOTAL FiSICA. 10,00 
OTALFINANCEIRARS  1.612.622,00 

2 

S1.FOM - SISTEMA DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS £ OF CAMENTARIA MUNICIPAL/ MEPSYS! EMASEHOTMAIL COM PÁGINA: 7 DE 11.
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PRIORIDADES E METAS 

PROGRAMA: 0006 - INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR 
MACRO OBJETIVO: INCENTIVO A AGRICULTURA FAMILIAR 

OBJETIVO: REAUZAR INVESTIMENTOS VOLTADOS À MELHORIA NO ATENDIMENTO AOS PEQUENOS E MÉDIOS AGRICULTORES E PRODUTOES RURAIS DESTE MUNICIFO, OBSERVANDO E MONITORANDO A 
DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DESTA SECRETARIA. 

AÇÃO ] PRODUTO / UNIDADE JuPo] META L VALOR ] 

1009 - CONSTRUGAO E/OU AMPLIACAO DE AÇUDES E BARRAGENS INFRAESTRUTURA REALIZADA / P FÍSICA 1,00 
UNIDADE FINANCEIRA RS 100.000,00 

Fisica 1,00 
UNIDADE FINANCEIRA R$ 100,000,00, 

AQUISIÇÃO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DA Fisica 
AGRICULTURA / 

FINANCEIRA RS 

'APOIO AO PRODUTOR RURAL E A AGRICULTURA 
FAMILIAR / 

______________________________________ UNIDADE . FINANCEIRA RS, 10.450,00 ---------------------------------------------------------------- TOTAL FÍSICA 13,00 
TOTAL FINANCEIRA R$ 952.507,00 

9 
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PRIORIDADES E METAS 

PROGRANIA: 0007 - PROMOÇÃO E DIFUSÃO CULTURAL — 
MACRO OBJETIVO: FORMULAR UMA POLITICA CULTURAL QUE PRESERVE AS MANIFESTAÇÕES E TRADIÇÕES CULTURAIS DO MUNICIPIO. PROMOVENDO COM ISSO A DIVERSI FICAÇÃO E O NIVEL CU-TURAL 

OBJETIVO: PROMOVER AÇÕES DE VALORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO DA CULTURA LOCAL, REGIONAL, ESTADUAL E DE DESENVOLVIMENTO DE HABILDADES ARTISTICAS, COM VISTAS A OPORTUNIZAR AS 
CRIANÇAS E JOVENS O DESPERTAR DE UM NOVO OLHAR PARA A VIDA. 

AÇÃO L PRODUTO / UNIDADE LvPo] META L VALOR ] 

2041 - MANUTENGAO DA SECRETARIA DE CULTURA ATIVIDADE MANTIDA / A FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 70.919,00 

Í ATIVIDADE MANTIDA / FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 436.818,00 

TOTAL FÍSICA 2,00 
TOTAL FINANCEIRA R$ 507.737,00 

® 

SIFOM  SSTEMADE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS E O CAMENTÁRIA MUNICIPAL / MEPSYS? EMASEMOTMAILCOM PÁGINA: 9 DE 11.
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bª ‘K PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS ANEXO | 

PRIORIDADES E METAS 

PROGRANIA: 0008 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E DO LAZER 
MACRO OBJETIVO: PROMOÇÃO DO ESPORTE E LAZER. 

OBJETIVO: GARANTIR E AVIPUAR O ACESSO AO ESPORTE E O LAZER COMO DIREITO SOCIAL E CONSTITUCIONAL UTIUZANDO-O COMO FERRAMENTA PARA REDUÇÃO DOS RISCOS DE EXCLUSAO SOCIAL 
AÇÃO I PRODUTO / UNIDADE [1Po] META T VALOR 

1025 - CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU AMPUAGAO DE GINASIOS E QUADRAS POUESPORTIVAS QUADRAS REFORMADAS E/OU CONSTRUÍDAS / P 

o” 

ATIVIDADE MANTIDA / FÍSICA 
... EXERCÍCIO e FINANCEIRA R$ 23.952,00 

""""""""""""""" TOTAL FISICA 2,00 
TOTAL FINANCEIRA R$ 651.117,00 

o) 

STFOM  SSTEMADE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS £ 1 CAMENTARIA MUNICIPAL / MESYS) ENASEOTMAIL COM, PÁGINA: 10 DE 11.
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? ª “m PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

Lei de Diretrizes Orcamentária - LDO 2022 

ANEXO | 

PRIORIDADES E METAS 

— PROGRAMA: 0009 - RESERVA DE CONTINGENCIA " — 
MACRO OBJETIVO: CONTIGENCIAMENTO DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL 

OBJETIVO: CONTINGENCIAR A RESERVA ORÇAM[NTÁRIA DO MUNICÍPIO. 

AÇÃO | PRODUTO / UNIDADE [Teo] META VALOR " 
9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA RESERVA CONTIGENCIADA / P FÍSICA 1,00 

EXERCÍCIO FINANCEIRA R$ 63.401,00 
TOTAL FÍSICA 1,00 

TOTAL FINANCEIRA R$ 63.401,00 

_ TOTAL GERAL FISICA 110,00 
TOTAL GERAL FINANCEIRA R$ 55.881.874,00 

9 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO PARA 2022/2024 

ANEXO |l 

Conforme art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000 R$1 
EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA 

PNS 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

RECEITAS CORRENTES 32.694.390 37.251.531 42.129.684 45.960.121 50.874.977 51.070.644 53.367.684 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.127.751 1.149.934 1.524.207 1.173.966 1.841.199 1.924.052 2.010.634 

IPTU 907 4.346 2.379 52.597 57.332 59.912 62.608 

IRRF 379.465 428 522 634.195 181.741 691.272 722379 754 886 

ITBI 14165 14.819 9.550 16.135 10.411 10879 11.368 

1SS 702912 663.994 869.990 800653 948.288 990.961 1.035554 

Taxas 30.302 28559 8.093 67.207 73.256 76.553 79.998 

Outros Impos:os - Divida Ativa - 9.694 - 55633 60,640 63.368 66.220 

Receita de Contribuições 347532 381.220 441.588 395.855 481.331 502.991 525.626 

Cont_Previdéncia - Servidor - - - - - - - 

Cont_ Previdência - Patronal - 3 - - - - . 

CcIP 347.532 381.220 441.588 395.855 481.331 502.991 525.626 

Receita Patrimonial 78.760 84.239 29.695 247.622 28.399 29.677 31.012 

Remuneragac de Depositos Vincu ados 72779 77.479 26.055 247622 28.399 29677 31012 

Remuneragac de Depositos Nao-Vinculados 5.936 6.683 3.640 - - - - 
Remuneragao dos Recursos do RPPS - - - - - 

Outras Receitas Patrimoniais 45 78 - - - - - 

Receita de Serviços B = . 5 B 3 5 

SAAE - - - - - - “ 

Outros Serviços * . - - - - = 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 31.134.392 35.636.138 40.128.009 37.542.678 41.627.048 41.406.558 43.268.714 

TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12.614.619 14.350.965 15.276.972 14.577.766 14.311.303 14,955.312 15.628.302 

FPM 12.399.858 13.508.213 12.937.987 14.124.059 14.102.407 14.737.016 15.400.182 

TR 1.058 1199 656 1.206 715 747 781 

LC 87/96 17.236 - - 19.631 - - 

Outras Transferências da União 6.853 650.013 2.147.337 216.889 - - 
Cota-Parte Recursos Hidricos - - - - - - - 

Cota-Parte Recurso Mineral - - - . - - - 

Cota-Parte Royalties - - - - = E - 

FEX - " - - - - - 

Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 189.614 191.540 190.992 215981 208.181 217.549 227.339 

Transferéncias do SUS 3.057.481 3.324.580 7.701.650 5.264.122 7.803.606 6.062.202 6.335.001 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO PARA 2022/2024 
ANEXO Il 

Conforme art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000 RS 1 

NOMENCLATURA EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA 
2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Transferéncias FNAS 434.499 552,678 650.738 587.728 522.769 545.153 568.545 

Transferéncias 6o FNDE 1.404.911 835.562 732.923 1.154.657 970.106 1.013.760 1.059.380 

TRANSFERENCIA DOS ESTADOS 4.570.928 6.470.802 5.991.232 5.268.990 6.589.304 6.885.823 7.195.685 

Cota-Parte do ICMS 4280516 5.117 926 5.532.847 4.894.386 6.030.804 6.302.190 6.585 789 

Cota-Parte do IPVA 235,834 246.125 283,500 268.627 309.015 322.920 337.452 

Cota-Parte dc IPI 13281 2558 11.707 15.128 12761 13.336 13.936 

CIDE 15.032 13.069 10.949 17.122 11.934 12471 13.032 

Cota-Parte Royallies - Comp. Financ. pela Prod. Petróleo 26.265 26698 26.366 29917 28738 30031 31.382 

Outras Transferéncias dos Estados * 1.064.426 125.864 43810 196.052 204.875 214.094 

Transferéncias para Saúde 145.519 214.481 217.093 447.260 339.221 354.486 370.438 

SESAU 145519 214481 217.093 447.260 339.221 354 486 370438 

Transferéncias Multigovernamentais 12.095.937 13.446.882 13.096.874 13.893.821 14.948.766 15.621.460 16.324.425 

Recursos do FUNDEB 9.354.354 10.495.054 10219418 10.369.051 11941824 12.479.206 13.040.770 

Complementzgao FUNDEB 2.741 583 2.951.828 2.877.456 3524770 3.006.942 3142254 3283.655 

Transferéncias e Convénios da Unido - - - - - - - 

Transferências de Convênios dos Estados = - - - - E E 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.955 - 6.185 6.600.000 6.897.000 7.207.366 7.531.698 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais - - - : E - = 

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.955 -= 6.185 6.600.000 6.897.000 7.207.366 7.531698 

Outras Receitas - Financeiras - Principal = - - - : - - 

RECEITAS DE CAPITAL 1.325.927 1.578.238 2.069.889 6.165.506 5.006.897 5.205.212 5.412.443 

Operações de Crédito - Ê - - . . 

Amortização de Emprestimos = - . . E 

Alienação de Bens E : - - E : 

Transferências de Capital 1.325.927 1.578.238 2.069.889 6.165.506 5.006.897 5205212 5412.443 

DEDUGOES DA RECEITA CORRENTE 3.189.502 3.559.812 3.539.474 3.651.666 3.858.027 4.031.638 4.213.062 

Dedugo FPM - FUNDEB 2.279.917 2.486 250 2373732 2.596.940 2587368 2703 .800 2825471 

Dedução ITR - FUNDEB 212 240 131 241 143 149 156 

Dedução LC 67/96 - FUNDEB 3447 - - 3.926 = - - 

Dedução ICMS - FUNDEB 856 103 1.023 585 1.106.570 993,808 1.206 161 1.260,438 1317158 

Dedução IPVA - FUNDEB 47167 49.225 56.700 53.726 61.803 64.584 67.490 

Dedução 1P - FUNDEB 2565 512 2341 3025 2552 2667 2787 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO PARA 2022/2024 

ANEXO |l 

Conforme art. 12 da Lei Complementar nº 101/2000 R$1 
RNcA EXECUTADA PREVISTA ESTIMADA 

2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 
RECEITA CORRENTE + CAPITAL 34.020.317 38.829.769 44.199.573 52.125.627 55.881.874 56.275.856 58.780.127 

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORCAMENTARIAS = - 5 - - : B 

Contribuigdes Previdenciarias do Regime Proprio - - - - : - " 

Contrib. Patronal do Serv. A. Civil - Exercício Anterior - - - - A - - 

Contribuição Previdenciária em Regime de Parcelamerto. - . > = = B . 

[RECEITA TOTAL 34.020.317 | 38.829.769 | 44.199.573 | 52.125.627 | 55.881.874 | 56.275.856 | 58.780.127 | 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
META FISCAL - RESULTADO PRIMÁRIO 

ANEXO lil 

Conforme art. 4°, $ 1º da LRF R$1 
ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

RECEITAS CORRENTES (1) 37.251.453 | 42129684 | — 45.960121| 50.874.977 51.070.644 | — 53.367.684 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhorias 1.149.934 1.524.207 1.173.966 1.841.199 1.924.052 2010634 
Receita de Contribuigao 381.220 441.588 395.855 481331 502.991 525.626 
Receita Patrimonial - - 247,622 28.399 29677 31.012 

Aplicagdes Financeiras (!l) 84162 29695 247622 28.399 29677 31012 
Outras Receita Patrimoniais 84.162 29,695 - - - - 

Receita de Serviços - - - - - - 
Transferências Correntes 35.636.138 | 40.128.009 37.542678|  41.627.048 41.406.558 43.268.714 
Demais Receitas Correntes - 6.185 6.600.000 6.897.000 7.207.366 7.531.698 

Multas Administrativas, Contrztuais e Judiciais - - - - - - 
Indenizacdes, Restituigoes e Ressarcimentos - 6.185 6.600.000 6.897.000 7.207.366 7.531.698 
Outras Receitas - Financeiras - Principal (Ill) - - - - - - 

RECEITAS FISCAIS CORRENTES (IV)=(l-Il-ll) 37.167.292 |  42.099.989 45712499 |  50.846.578 51.040.967 53.336.672 
RECEITAS DE CAPITAL (V) 1.578.238 2.069.889 6.165.506 5.006.897 5.205.212 5.412.443 

Operagdes de Crédito (V) - - - - - - 
Amortização de Empréstimos (VII) - - - - - 
Alienação de Ativos (VIll) - - - - - - 
Transferências de Capital 1.578.238 2.069.889 6.165.506 5.006.897 5205212 5412.443 
Outras Receitas Capital - - - - 

RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (IX) = (V-VI-VII-VIll) 1.578.238 2.069.889 6.165.506 5.006.897 5.205.212 5.412.443 
RECEITAS PRIMARIAS (X) = (IV + IX) 38.745.530 | 44.169.878 51.878.005 |  55.853.475 56.246.179 58.749.115 

DESPESAS CORRENTES (XI) 31.497.063 |  43.117.896 38.218.266 |  40.520.760 40.510.392 42.330.071 
Pessoal e Encargos Sociais 17.898.894 | 19365432 19.398.017 | — 20.235.365 20,916,618 21.857.368 
Juros e Encargos da Divida (XIl) - 21.559 50.438 52.708 55.080 57.558 
Outras Despesas Correntes 13.598.169 |  23.730.905 18.769.811 | 20232687 19.538.694 20.414.645 

DESPESAS FISCAIS CORRENTES (XIII) = (XI - XII) 31.497.063 |  43.096.336 38.167.828 |  40.468.052 40455312 | 42.272.513 
DESPESAS DE CAPITAL ( XIV ) 1.409.816 2.501.800 13.846.690 | — 15.297.713 15.699.210 16.380.820 

Investimentos 1.090.881 2194253 13093703 |  14.400.835 14.757.470 15.392.204 
Inversões Financeiras - 99.987 214.493 228,648 243435 
Amortização da Divida ( XV) 318.935 307.547 653.000 682.385 713.092 745.181 

DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL (XVI) = (XIV-XV) 1.090.881 2.194.253 13193690 |  14.615.328 14.986.118 15.635.639 
RESERVA DE CONTINGENCIA (XVII) - 58058 60.671 63401 66.254 69.236 
DESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) = (XIll + XVI + XVII) 32.587.944 | 45.348.648 51.422.189 | — 55.146.781 55.507.684 57.977.388 

[RESULTADO PRIMARIO (X - XVIII) L 6157586 [ (1178770)] 455.816 706.694 | 738.495 771.727 | 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
META FISCAL - RESULTADO NOMINAL 

ANEXO IV 

Conforme art. 4º, $ 1º da LRF R$1 
ESPECIFICAÇÃO 2018 (b) 2018 (c) 2020 (d) 2021 (e) 2022 () 2023 (g) 

DIVIDA CONSOLIDADA (1) 12.193.293 12.556.397 12.656.781 11.974.396 11.261.304 10.516.123 

DEDUGOES (Il) 2.347.068 3.990.176 4.169.734 4.186.895 4.203.123 4.218.360 
Ativo Disponivel 2452015 4661 027 4.870.774 4.919.481 4.968.676 5.018.363 
Haveres Financeiros 651.793 = - - - - 
(-) Restos a Pagar 756.740 670852 701.040 732,587 765.553 800.003 

DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (il = (I-1l) 9.846.225 8.566.222 8.487.048 7.787.502 7.058.181 6.297.763 

RECEITA DE PRIVATIZAGOES (IV) - = - - - 

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) . - - - - 

DIVIDA FISCAL LÍQUIDA (III+IV-V) 9.846.225 8.566.222 8.487.048 7.787.502 | 7.058.181 6.297.763 

(b-a*) (b) (cd) (d-e) (e (fg) RESULTADO NOMINAL (1.354.534) 1.280.003 79.174 699.546 729.320 760418 

Nota 
*Refere-se ao valor da Divida Consolicada Liquida do exercicio orgamentario de 2018 

(1) A Divida Consolidada foi reajustada anualmente por uma Taxa de Juros de €% 

(2) A Divida Fiscal Liquida em 2017 fo 11.200.758,95 
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ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

AMF - Demonstrativo | (LRF, art. 4º, $ 1º) 
R$1 

2022 2023 2024 

: %PIB | %RCL |  Valor %PIB | %RcL %PIB | %RCL 
ESPECIFICAGAO . z;'""'ª c;u:::m (a/PIB) |(a/RCL)| Corrente COY:';Ç“B (a/PIB) | (a/ Rc | VA" (cªº)"ª"'º Co‘:‘:':m (a/ PIB) | (a/RCL) 

x100 | x100 @ x100 | x100 x100 | x100 

Receita Total 55881074 53992149 | 84.31%| 0662%| 56275856 | 52661315 | B274%| 10000%| 58780127 | 53273365 84,13%| 100,00% 

Receitas Primarias (1) 55853475 | 53964710 | 8426%| 96.57%| 56.246.179| 52633544 | 8270%| 99,95%| 58749115 | 53245249 | 84,08%| 99,95% 

Despesa Total 55881874 | 53002149 | 8431%| o6,62%| 56275856 | 52661315 | 8274%| 10000%| 58780.127 | 53273355 | 84,13%| 100,00% 

Despesa Primária (1) 55146761 | 53281914 | 8320%| 9535%| 55507684 | 51942482 | 8161%| o863%| 57977388 | 52545820 | 8298%| 98.63% 

Resultado Primario (1) = (| - 1) 706.6¢4 682796 | 107%| 122%| 738495 691062 | 109%| 131% 727 699428 | 110% 131% 

Resultado Nominal 699.56 675890 | 106%| 121% 720320 682477 [ 107%| — 1,30% 760.418 639179 | 109% 1,20% 

Divida Pública Consolidada 11974306 | 11560465 | 18,07%| 2070%| 11261304| 1os38002| 1656%| 2001%| 10516123| 9530928 | 15,05%| 17,89% 

Divida Consolidada Liquida 7787502 | 7504156 | 1175%| 13.46%| 7.0s8181|  e6048a1| 1038%| 1254%| 6207763 5707762| 901%| 1071% 

Receitas Primarias Advindas do PPP (IV) - : 0.00%] — 0,00% - - 0.00%|  000% “ - | ooo%| 000% 

Despesas Primárias Geradas por PPP (V) . - 0,00%| — 0,00% . . 000%|  000% a - | 000% 000% 

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) . - 0,00%| — 0.00% : 0,00%| — 0,00% - - | 000% 000% 

Nota 
(1) O Municipio não possui PPP. 
(2) O cálculo das metas foi realizado considerando o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIAVEIS 2022 2023 2024 ª 
PIB real (crescimento % anual) 2,50% 2,61% 2,73% 
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 3,50% 3,25% 3,25% 
Projeção do PIB do Estado - R$ 1 66.283.456 68.013.454 69.870.222 

Receita Corrente Líquida - RCL - R$ 1 55.881.874 56.275.856 58.780 127 
Taxa de Juros Apicada Sobre a Divida Consolidada do Municipio 6,00% 6,00% 6,00% 

Fonte: 

(1) O PIB Estadual foi disponibilizado pela Secretaria de Planejamento e Orçamento - SEPLAN através do site www.seplzn al gov.br. 

(2) A taxa de juro aplicada à Dívida Consolidada corresponde à taxa habitualmente utilizada nos contratos de parcelamentos. 

(3) As Metas de Inflação foram obtidas a partir de relatório emitido pelo Banco Central do Brasil 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

AMF - Demonstrativo Il (LRF, art. 4º, §2°, inciso |) R$1 
PREVISTO REALIZADO Variação 

ESPECIFICAÇÃO Metas vai(:-s em 2020 %PB | wrcL | Mets Realir(ah;ias em2020 | .p | sR Valor(o) =(bia) % (cla) x 100 

Receita Total 50.048.735 | — 87,03%| 134,35%) 44199573|  76,86%| 118,65% (5.849.162) -11,69% 

Receitas Primárias (1) 49811776 | B662%| 13372% 44169878 |  7681%| 118,57% (5.641.898) -11,33% 

Despesa Total 50.048.735 |  87.03%| 134,35% 45677754 | 79.43%| 12262% (4.370.981) 873% 

Despesas Primárias (11 ) 52146471 |  90,68%| 139,96% 45348648 | 7885%| 121,74% (6.797.823) -13.04% 

Resultado Primario (Ill) = (I - II) (2334695)|  4,06%| — -s27%| (1.178.770)|]  2,05%| — -316% 1.155.925 4951% 

Resultado Nominal 436.187 0,76% 117% 79.174 0,14% 0,21% (357.013) -81.85% 

Divida Pablica Consolidada 12248851 |  2130%|  32,86%) 12656781 | 22,01%|  33.98% 407.931 333% 

Divida Consolidada Liquida 8434955  1467%| 22,6¢% 8487048 |  1476%|  22,78% 52.093 062% 

VARIAVEIS 2019 

Projegdo do PIB do Estado - R$ 1 57.509 037 

Receita Corrente Liquida - RCL - R$ 1 37.251 531 

Fonte: 

(1) RREO Anexo VI e VII do 6° Bimestre de 2020 

(2) O PIB Estadual foi disponibilizado pela Secretaria de Planejamento e Orgamento - SEPLAN através do site www.seplan.al.gov.br. 

) 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

AME - Demonstrativo Il! (LRF, art 4°, $ 2º, incíso 1I) R$1 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

EEeDeIeo 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 38620760 | 50048735 2889%| 52125627 |  415% 55881874 7.21%| 6275856 | 071%| 58780127 | 4.45% 

Receitas Primárias (1) 38745530 | 49811776 | 2856%| 51878005 |  415% 55853475 7,66% 6246179 | 070%| 56749115 | 445% 

Despesa Total 38820760 | 50048735 | 2889%| 52125627 | 415% 55.881.674 7.21%) 6275856 | O071%| 68780127 | 445% 

Despesas Primárias (11) 32587944 | 52146471 | 6002%| 51422189 -139% 55.146.781 7.24% £5.507.684 | 065%| 57977388 | 4.45% 

Resultado Primario (1) = (1-1l) | — 6.157.586] — (2334.695)| -137.92% 455816 | -11952% 706694 | 5504% 738495 | 4.50% 771727 || 450% 

Resultado Nominal (1354 536)| 436.187 | -132,20% 79174 | -8185% 699.546 | 78355%| 729320 | 426% 760418| 426% 

Divida Pública Consolidada 12193203 | 12248851|  046%| 12656781 | 333% 11974296 | -5.39%| 11261304 | -596%|  10516.123 | -662% 

Divida Consolidada Liquida 9.846.225 8434955 | -1433%| 8487048 | 062% 7.787.502 -8.24% 7058181 | -9.37% 6.297.763 | -10,77% 

VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

ESPECRICACAD 2019 2020 % 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 42106807 | 51925563 | 23.32%| 52125627 | 039% 53.992 149 3.58% £2661.315 | -246%| 53273355 | 1.16% 

Receitas Primarias (1) 42015450 | 51679718 | 23.00%| 51.878.005| 038% 53964710 402% £2633.544 | 247%| — 53245249]| 116% 

Despesa Total 42106807 | 51925563 | 2332%| 52125627 039% 53.992.149 3,58% 62661315 | 246%| 53273355 | 116% 

Despesas Primárias (11) 35.338.204 | 54101963 | 5310%| 51422189 | 495% 53281914 362% £1942482 | 251%| 52545820 | 116% 

Resuttado Primario (1) = (-1l | — 6677255 | (2422246)| -136.28% 455816 | -118,82%| 682796 |  49.80% 691062 [ 121% 699.428 | 1.21%] 

Resultado Nominal (1.468.850) 452544 | -130.81% 79174 | -8250% 675800 |  75368% 682477 097% 689.179 | 0,98% 

Divida Publica Consoidada 13222346 | 12708182 | -389%| 12656781 -040% 11569465  -859% 10538.002 | -8.92% 9530928 

Divida Consolidada L iquida 10677197 B751265| -18,04%| 8487048 | 302% T524156| 1135% 6.604.841 | -12,22%| 5.707.762 

VARIAVEIS 2019 2020 2021 2022 2023 

Inflagao Média (% anual) projetada com base em indice oficial de inflação 431% 452% 375% 350% 325% 3.25% 

Fonte: 
(1) Anexo Il - Meta Fiscal - Resultado Primario e Anexo IV - Meta Fiscal - Resultado Nominal. 

(2) Indices de inflacac utiizados com base no [°CA medidos pelo IBGE, sendo que 2021 a 2024 sorrespondem as metas estabelecidas pelo Bance Central



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUGAO DO PATRIMONIO LiQUIDO 

AME - Demonstrativo IV (LRF, art 4°, € 2°, inciso Iil RS 1 
PATRIMONIO LiQUIDO 2000 % 2019 % 2018 % 

Patriménio/Capital 0,00% 0,00% 0,00% 

Reservas 0,00% 0,00% - 0,00% 

GNA RóA 3.468.629 100,00% 1.911.564 100,00% (2.655.073) 100,00% 

ToTAL 3.468.629 100,00% 1.911.584 100,00% (2.655.073) 100,00% 

REGIME PREVIDENCIARIO 
PATRIMONIO LÍQUIDO 2020 % 2019 % 2018 % 

Patrimônio/Capital - 0,00% 0,00% 0,00% 

Reservas 0,00% 0,00% - 0,00% 

Resultado Acumulado 0.00% 0,00% - 0.00% 

ToTAL - 0,00% - 0,00% - 0,00% 

Fonte ) 
(1) Balangos Gerais dos Exercicios Financeiros apurados 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
AMF - Demonstrativo V (LRF, art. 4º, §2°, inciso IIl) 

RECEITAS REALIZADAS 
2020 2019 

(a) (b) 
2018 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAGAO DE ATIVOS (1) 

Alienagao de Bens Moveis 

Alienagao de Bens Imóveis 

DESPESAS EXECUTADAS 
2020 2019 

(d) () 

2018 

APLICAGAO DOS RECURSOS DA ALIENAGAO DE ATIVOS () 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortizagao da Civida 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 

Regime Geral de Previdéncia Social 

Regime Préprio de Previdéncia dos Servidores 

SALDO FINANCEIRO 
2020 2019 

(9) = ((1a - lid) + Ih) (h) = ((Ib - tie) + N) 
2018 

(i) = (te - lif) 

VALOR (1) 

Fonte: 

(1) Anexo XIV do RREO, que acompanham os Balangos Gerais dos Exercicios apurados 

)



AMF - Demonstrativo VII (LRF, art. 4º, §2°, inciso V) 

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

R$1 

TRIBUTO MODALIDADE 
SETORES/ PROGRAMAS/ RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA 

BENEFICIARIO 2022 2023 2024 
COMPENSAGAO 

TOTAL 

Nota 

(1) O Municipio, quando da elaboragao da LDO 2022, ainda não havia determinado nenhuma espécie de redução de Tributo ou Contribuigao. 

(2) Caso venha ocorrer alguma espécie de renuncia de receita, o Municipio devera rever este Anexo propondo alteragéo na LDO 2022 



LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

AMF - Demonstrativo VIII (LRF, art. 4° §2°, inciso V) R$1 

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Aumento Permanente da Receita 4.914.856 

() Transferéncias Constitucionais 

() Transferéncias a0 FUNDEB 1.054.945 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 3.859.911 

Redução Permanente de Despesa (1) - 

|Margem Bruta (1) = (1+11) 3.859.911 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP — 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 3.859.911 

Fonte 
(1) Anexos e Tabelas constantes da presente Lei 

Nota: 

(1) O Aumento Permanente da Receita foi verificado comparando-se a Receita Prevista para 2022 a Prevista para 2021 
(2) As novas DOCC foram consideradas como os reajustes das despesas para o exercicio de 2022, inclusive os reajustes salariais 



ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

ARF (LRF, art 4º, $ 3º) RS 1 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Descrigao Valor Descrigao Valor 

Demandas Judiciais - 

Dividas em Processo de Reconhecimento - 
AAvais e Garantias Concedidas : 

Assunção de Passivos : 

Assisténcias Diversas - 

Outros Passivos Contingentes - 

SUBTOTAL : SUBTOTAL : 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustragao de Arrecadação : 
iRestituição de Tributos a Maior - 

Discrepfnda: de. Frojeções: [nexisiangia od ‘psdficifacia) dB 22.352.750 | Abertura de Créditos adicionais a partir da Reserva de Contingência 62.401 
dotação orgamentaria 

poecgioi & Pa Tk 1 Fofin o 93401 ————— tA| pn 
especificas, em especial os Investimentos. 

Outros Riscos Fiscais - 

SUBTOTAL 22.416.151 SUBTOTAL 22416151 

TOTAL 22.416.151 TOTAL 22416151 
Nota: 

(1) A inexistência ou insuficiência de dotação orçamentária foi calculado com base no percentual prev'sto nesta lei 

(2) Os Projetos e Atividades correspondem a possíveis inclusões na Lei Orçamentária para 2022 de ações não contemplacas, mas 
necessarias, por ocasião da liberação de recurso estadual ou federal, e foi estipulada em 5% do total da receita 
(3) O valor da Reserva de Contingência foi estipulado tomando-se por base a limitação máxima prevista na LDO 2022 



ESTADO DE ALAGOAS 
MUNICÍPIO DE DOIS RIACHOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2022 
METODOLOGIA DE CÁLCULO DA ESTIMATIVA DA ARRECADAÇÃO 

ANEXO V 

LRF, art. 4°, §2°, inciso || 
Foi utiizada a mesma metodologia de calculo empregada ro PPA 2022/2025, ou seja, o método de tendéncia 
através do qual foi estabelecida uma previsao para os préximos exercicios, adotando-se a técnica dos métodos 
lineares e analise de regress&o. 

A= ax-(x.y)/n 

x-(x)/n 

B = média de Y - (a média de X ) 

Sendo que: X representa os anos analsados, tomando-se 2017 como referéncia, temos; 2017 = 1, 2018 = 2, 2019 
=3,2020=4,2021=5,2022=6,2023=7e2024 = 8. 

Y representa as receitas realizadas nos exercicios analisados. 

Y XY X*2 

= 
B 

5 
ES 

Y 
S 

Y 
P 

EJ 

X=15 Y= XY = X = 204 ,\5 

Média = Média = Média = Média = 


